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PREGÃO PRESENCIAL GM-PP001/21

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE PROJETOS 
VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
FEDERAIS E ESTADUAIS A TÍTULO DE 
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA E NA 
ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DOS RECURSOS DECORRENTES DE 
CONVÉNIOS, TERMOS DE AJUSTES, TERMO 
DE COMPROMISSO, TERMO DE 
RESPONSABILIDADE, PROGRAMAS DE AÇÃO 
CONTINUADA E INSTRUMENTOS
CONGÉNERES SIMILARES, DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO DE INDEPENDÉNCIA/CE, MEDIANTE 
PREGÃO PRESENCIAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO I DESTE 
EDITAL.

O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, através da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela Portaria n- 018/2021, de 04 de janeiro de 2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo 
previsto, abrirá licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei 
Federal n  ̂ 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n  ̂ 10.520, de 
17/07/2002 sob a condução da Pregoeira JULIANA LOIOLA BARROS e sua equipe de 
apoio composta por Maria Dvanira Canuto Rodrigues e Ana Benvinda Alves Bezerra, 
nomeadas pela Portaria n  ̂019/2021, de 04 de janeiro de 2021.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão 
pública marcada para:

DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
AS 09:00 HORAS fHORARIO LOCAL).

Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, 
Centro, Independência - Ce.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

1.0-DOOBJETO
1 1- A presente licitação tem como objeto a PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE PROJETOS 
VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS E ESTADUAIS A TÍTULO DE 
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA E NA ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS RECURSOS DECORRENTES DE CONVÉNIOS, TERMOS DE 
AJUSTES, TERMO DE COMPROMISSO, TERMO DE RESPONSABILIDADE, 
PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA E INSTRUMENTOS CONGÉNERES 
SIMILARES, DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE.

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n- 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n  ̂ 10.520, 
de 10 de julho de 2002.
2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou 
grupo de empresas;
2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1-Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer 
Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste 
edital e seus anexos.

2.2.2-As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local 
estabelecidos neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação (Anexo III, MODELO 02) e entregar ao(a) Pregoeiro(a) em 
envelopes distintos e devidamente lacrados, os documentos exigidos para a proposta 
e habilitação.

2.2.3-É facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e 
proposta através de serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o 
horário do início da sessão, sendo necessária a apresentação da Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo III, MODELO 02), juntamente com 
os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada dos
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envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto a respectiva 
Declaração, estarem plenamente identificados.

3.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO E DA 
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

3.1-A apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(Anexo III -  MODELO 02) é condição obrigatória para a participação das licitantes 
neste Pregão (Artigo 4-, inciso VII da Lei n - 10.520, de 17.07.2002).

3.2-0 credenciamento será realizado a partir das 09:00 HORAS, do dia marcado 
para abertura da sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação 
no certame.

3.3-A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do 
certame licitatório; entretanto, tornará a licitante inapta à formulação de lances, bem 
como implicará na aceitação de todos os atos praticados pelo(a) Pregoeiro(a) durante 
a Sessão, ocasionando, inclusive, a decadência do direito de recurso.

3.4-As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para 
credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a) por um representante que, devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, 
venha a responder por sua representada, devendo o representante identificar-se, 
mediante apresentação de documento de identificação oficial.

3.5-0 credenciamento será demonstrado por instrumento público ou documento que 
comprove os necessários e EXPRESSOS poderes para formular ofertas e lances 
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do Proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. No caso de instrumento particular de procuração, é 
necessária a comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva procuração, 
através de documento de constituição da sociedade.

3.6-Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n- 123/2006, a licitante terá que juntar 
aos documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato 
do credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) 
ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) 
sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade;

3.7-Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos 
de habilitação de que trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de 
proposta e documentação e serem apresentados ao(a) Pregoeiro (a) quando 
solicitados.

3.8-Se tratando do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) a 
Comissão fará pesquisa no site httDs://certidoes-aDf.apps.tcu.Q0v.br/ na fase do
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credenciamento, devolvendo os envelopes dos participantes que se enquadrem nesta 
situação.

4.0- DOS ENVELOPES
4.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, 
deverá ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N= 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N» GM-PP001/21

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N  ̂02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N̂  GM-PP001/21

4.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA 
DE PREÇOS.

4.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas 
de Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas.

5.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N® 02.

5.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

5.1.1-Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo 
de cópia autenticada em Cartório, ou por servidor desta Comissão de Licitação, exceto 
para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original:

a.1) No caso de autenticação por Servidor da Comissão de Licitação, os 
interessados deverão encaminhar-se ao setor de licitações, nos dias úteis, no 
horário de expediente local (08:00h as 12:00h), portando os documentos 
(originais e cópias), os quais serão conferidos, carimbados e assinados pelo 
agente.

a.2) Os servidores da Comissão de Licitação não poderão autenticar os documentos 
requeridos nos horários das sessões publicas;

5.1.2-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o

Tel.: [88] 3675.2259 | w w w .in deD end encia.ee.^ov■b  ̂|
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 |CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO ^  Ç)^
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA ^

INDEPENDÊNCIA
J U N T O S  F A Z E N D O  A C O N T E C E R

G O V E R N O  M U N I C I P A L

documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
sua emissão;

5.1.3-Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à 
última página, de modo a refletir seu número exato.

5.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N® 01.

5.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, 
preenchidas em uma única via datilografada/digitada ou impressa por qualquer 
processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
entregues em envelope lacrado.

5.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.3.2-Assinatura do Representante Legal;

5.3.3-lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas;

5.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e total geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, 
inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos incidentes direta e 
indiretamente no objeto deste Edital (a ausência do total por extenso ou 
divergência entre eles, não tornarão a proposta desclassificada).

5.3.5-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta.

5.3.6-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitário.

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

6.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais;
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por 
ações, acompanhado da ata da assembléla que elegeu seus atuais administradores.
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício.
d)Certificado de Condição de Microempreendedor -  CCMEl;

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.uov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 |CNPJ: 07.982.028/0001-10

http://www.independencia.ce.uov.br


G O V E R N O  M U N I C I P A L

INDEPENDÊNCIA
J U N T O S  F A Z E N D O  A C O N T E C E S

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO ^  \
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA ,  j

b) Fazenda Estadual (ISS);

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n  ̂ 1.751, de 
02.10.2014;
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Estadual;
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
Municipal da sede do licitante;

6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado de Flegularidade de Situação - CRS e;

6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por 
imposição legal da Lei n- 12.440/11.

6.2.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7 ,̂ inciso XXXMI da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

6.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com timbrado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da 
mesma natureza dos itens constantes desta licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade 
do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I -  Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II -  Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato 
encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo 
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, 
conforme a legislação vigente.

6 .3 .2 -  Prova de Registro ou Inscrição da empresa licitante junto ao Conselho 
Regional de Administração -  CRA; ou Ordem dos Advogados do Brasil -  OAB; ou 
ainda Conselho Regional de Contabilidade;

6.3.3-Comprovação que a empresa licitante possui em seu quadro técnico, um 
profissional, advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do BrasJI -  
OAB ou administrador devidamente inscrito no Conselho Regional de Administração -
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CRA ou contador - devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade - 
CRC.

6.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
PROPONENTE, Justiça Ordinária;

6.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Sociedades regidas pela Lei n  ̂ 6.404/76 (sociedade anónima): - publicados em 
Diário Oficial ou publicados em jornal de grande circulação;

b) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do 
Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento 
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n  ̂ 123 - Lei das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou 
- fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de 
Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante;

d) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante;

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.

f) Os licitantes deverão comprovar a boa situação financeira através dos índices 
abaixo, uma vez que, não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram 
estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação 
econômico-financeira dos licitantes, a ser demonstrada pelo Balanço Patrimonial e 
será ratificada através dos seguintes índices:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1,00;
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas 
também de curto prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 
possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode 
inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

LC = Ativo Circulante = maior ou igual a 1,00;
Passivo Circulante

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a 
longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo 
prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 
demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as 
suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da 
empresa.

SG = Ativo Total = maior ou igual a 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante (ELP)

O grau de solvência demonstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações 
no caso de falência. Se o índice for maior que 1,00 pode-se dizer que a empresa é 
solvente, quer dizer que o Exigível não pode ser maior que o Ativo ou Passivo Total.

f.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5-, da Lei 8.666/93, 
pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, 
foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da 
situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo 
do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

6.4.3-0 Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2- do Código Civil e artigo 18-A, 
§ 1° da Lei Complementar n  ̂ 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI 
(Declaração Anual do Simples Nacional -  Microempreendedor Individual).

6.5- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a 
Empresa seja vencedora, o preço registrado na Contrato será com a sede que 
apresentou a documentação.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.

7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em
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duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério 
do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas 
de todas as licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de 
lances verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a 
classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor;

7.2.2-A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação 
compreenderão a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
“Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente 
ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declaração 
da licitante considerada vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta última feita 
caso não ocorra interposição de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

7.4- Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e 
habilitação, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas as licitantes, as 
propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e 
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser 
assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os(as) representantes 
presentes das licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
mínimo de dois licitantes;

7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a 
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) 
comunicará às licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele 
contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data 
da reunião.

7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva 
e assinar a Contrato, nos termos da minuta constante do Anexo V deste edital.

7.7- O Município de INDEPENDÊNCIA/CE se reservará ao direito de efetuar 
diligências visando confirmar as Informações apresentadas pela licitante sobre as 
características dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre 
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na desclassificação 
da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as licitantes e o(a) 
Pregoeiro(a) informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram
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propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados.

8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) relativamente à de menor 
preço, para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais.

8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no item 8.2, o(a) Pregoeíro(a) classificará as melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes.

8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das 
licitantes, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço.

8.3.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da 
etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
existência de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, 
procedendo como previsto no item 9.

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das 
propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os 
valores estimados para a contratação.

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, 
na própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no Item 8.5.1.
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8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(a) aplicará os 
critérios para desempate em favor da mícroempresa ou empresa de pequeno porte, da 
seguinte forma:

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço.

8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma:

I -  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado;

II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 
de preclusão:

III -  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 
8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame.

8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5- Após 0 desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço 
caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.

8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de 
oferta subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido preço melhor para a Administração.

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital.

8.8-As lícitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem
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preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão consideradas 
desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.

8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos.

8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre 
informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n® 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com 
o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, 
não se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1 .

9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n  ̂123, de 14.12.2006, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de 
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.

9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir do momento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n- 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação.

9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em 
seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima.
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9.3- Constatado 0 atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a) 
caso nao haja intenção de interposição de recurso.

for aceitável ou se a licitante desatender às exiaências 
habihtatorias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida 
renegociaçao -  item 8.6 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
venfrcaçao da habilitação da licitante, na ordem de classitoção e a S m  
sucessivamente, ate uma proposta que atenda integralmente ao edital sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão, 
oposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso É 

Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da notificaçao realizada na audiência pública do Pregão;

hrftãn?oc será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes cj-edenciadas. as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificaçao a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) sua 
Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) credenciados(as) das licitantes 
presentes a sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número 
minimo de dois licitantes.

9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preco 
fmal seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços, será feita oelofa) 
Pregoeiro(a), a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a 
reuniao. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a 
autondade competente para homologação e subsequente contratação.

9.8- Os envelopes com os_ documentos relativos à habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na 
própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiroía) 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos á disposição das licitantes’ 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.0 - DOS RECURSOS

10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais 
no prazo de 03 (tres)_̂  dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.1.1- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.

10.1.2-A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do
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objefo da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora.

10.2- O acolhimento de recurso Importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitacão 
com vista franqueada aos interessados. ’

10^- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
Ordenador(a) de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto 
a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a convocação 
destas para a assinatura da respectiva Contrato.

10.5" Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conliecidos.

11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

11.1“Executar os serviços do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n® 8.666/93 e suas alterações;

11.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exiaidas 
na licitação;

11.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE 
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

11.4-Utilizar de forma privada e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de Independência/CE, para a execução dos serviços;

11.5-Manter em arquivo próprio e devidamente individualizado, uma cópia de toda a 
documentação enviada pela Prefeitura Municipal de Independência/CE, como forma 
de atender às solicitações dos órgãos ou entidades;

11.6-Acornpanhar a vigência dos convénios, contratos de repasses, termos de 
cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, termos de compromisso, termos de 
responsabilidade e instrumentos congéneres firmados pelo Município de 
Independência/CE.

11.7- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual.

11.8- Dispor de instalações físicas adequadas, pessoal com conhecimento técnico e 
equipamentos modernos para realizar com eficiência, eficácia e rapidez os serviços 
constantes no anexo I deste processo.
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12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

pontratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condicões 
necessarias ao pleno cumprrmento das obrigações decorrentes do Termo Contratual 
consoante estabelece a Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores;

12.2-Frscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual bem como o 
b S a L ^ n ^ ^ ^ ^  empregados e demais despesas necessárias ao

Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
c o S a s -  contratual, diligenciando nos casos que exigem providências

pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12 5-Disponibílizar com antecedência a documentação e as informações solicitadas 
pela contratada necessárias ao bom desempenho dos serviços;

12.6-É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Independência/CE, a 
elaboraçao de todos os projetos (projetos arquitetônicos, projetos complementares 
memorial descritivo, especificações técnicas, memória de cálculo, orçamento’ 
cronograma fisico e financeiro, etc.,) referentes a obras objeto de convénio e/ou 
instrumento congéneres a serem firmados pelo Município, com a União Federal e/ou 
com o Estado do Ceará, com bem, pelos pagamentos referentes à elaboração de 
estudos ambientais, estudos hidrológicos, estudos geotécnicos, sondagens, anotação 
de responsabilidade técnica - ART., etc., necessários aprovação do convénio e/ou 
instrumento congénere.

13.0-DA CONTRATAÇÃO

13.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo (a) Ordenador (a) 
de Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e a licitante vencedora, 
doravante denominada Contratada, que observará os termos da Lei n.® 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi
^NDEPE^DÉNCI/VcT ^ ^  P''évio da assessoria jurídica do Município de

13.2-lncumbirá ao(á) CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do 
extrato do Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daque/a 
data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13.3-A licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. ’

13.4-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no
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art. 65 da Lei n.- 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.0-DO PRAZO DE DURAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de assinatura da Ordem de
Serviços a té ........................... , podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos
na Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14.2-Os serviços serão prestados na sede da empresa contratada e ao pessoal da 
Prefeitura Municipal de Independência/CE, por meio de visitas à sede da empresa, 
eventualmente na sede da Prefeitura Municipal, desde que previamente solicitado;

14.3‘Os serviços deverão ser prestados obrigatoriamente e necessariamente por 
pessoal qualificado pertencente exclusivamente ao quadro da empresa contratada, 
com experiência necessária na execução dos serviços objeto do presente termo de 
referência;

14.4-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, deverá ser apresentada à 
Secretaria contratante, mediante apresentação dos respectivos recibos (em duas 
vias), fatura e nota fiscal, para fins de conferência e atestação da execução dos 
serviços.

15.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

EDUCAÇAO FME 0501.12.122.1217.2.019
SAUDE - SEC 0401.10.122.1010.2.010
INFRAESTRUTURA 0701.04.122.1509.2.041

Elemento e Sub elemento de despesas: 3.3.90.35.00/3.3.90.35.01

16.0- DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
16.1- Está VEDADA a subcontratação parcial ou total para a realização dos serviços:

17.0-D O  PAGAMENTO
17.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, deverá ser apresentada à 
Secretaria contratante, mediante apresentação dos respectivos recibos (em duas 
vias), fatura e nota fiscal, para fins de conferência e atestação da execução dos 
serviços.

17.2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria 
Competente, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 
30 (trinta) dias úteis, a contar da data da respectiva aprovação desta.

17.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação.
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17.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para 
a Secretaria Contratante da Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE.

17.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

18.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
f) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e
h) Descumprir prazos.

18.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura 
Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no contrato e das demais cominações legais.

18.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a 
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, 
além de multas estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da 
licitante em assinar a Contrato em 05 (cinco) dias corridos, contados da data de sua 
convocação.
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na 
execução do objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
C.1) Atraso, superior a trinta dias na execução do objeto dessa licitação.
C.2) Desistência de executar o objeto dessa licitação.

18.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo 
cumulativo.
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18.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Contratante, por 
ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo 
comunicará à CONTRATADA.

18.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração 
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos 
casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.

18.7- A declaração de Inídoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de INDEPENDENCIA/CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas 
vezes, à suspensão prevista no item anterior.

18.8- As sanções previstas no item 18.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados.

18.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua 
rescisão com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.

18.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos 
prévios da citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição 
Federal de 1.988.

19.0 - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
19.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n  ̂8.666/93 e suas posteriores.

20.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

20.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, a 
Pregoeira, no endereço constante do preâmbulo deste edita!.

20.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o Interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

20.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação;

Tel: [88] 3675.2259 | www.independeIlcia.ce■^ov■bl• j 
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 |CNPJ: 07.982.028/0001-10



PAÇO M U N IC IP A L DEP. ALC EU  V IE IR A  CO U TINH O  
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

G O V E R N O  M U N I C I P A L

INDEPENDÊNCIA
J U N T O S  F A Z E N D O  A C O N T E C E R

20.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste 
certame implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e 
submissão às normas nele contidas.

20.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
Pregão.

20.7- É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.

20.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o diá do início e Incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente ao público na Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA/CE.

20.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, 
Inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como 
licitante, direta ou indiretamente, por sl ou por interposta pessoa, do presente processo 
llcitatório;

20.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente;

20.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
Federal n® 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Federal n- 
10.520/2002 e demais normativos legais pertinentes à matéria.

21.0- DO FORO

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDÊNCIA/CE, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

INDEPENDENCIA/CE, 19 DE JANEIRO DE 2021.

»LA BARROS
•residente da Comissão de Licitação
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O Governo Municipal de Independência apresenta o Termo de Referência visando a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA 
NA ÁREA DE PROJETOS VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS A TÍTULO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA E NA ELABORAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS DECORRENTES DE 
CONVÉNIOS, TERMOS DE AJUSTES, TERMO DE COMPROMISSO, TERMO DE 
RESPONSABILIDADE, PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA E INSTRUMENTOS 
CONGÉNERES SIMILARES, DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA/CE, e determina as normas e condições gerais para elaboração de 
edital e suas minutas.

A Licitação dever-se-á fundamentar-se nas Leis:
Lei Federal n- 10.520/02 e suas alterações;
Lei Federal n= 8.666/93 e suas alterações;
Decreto n- 3.555/00;
Lei Complementar n- 123/2006 e suas alterações;

2.0-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO_____________________________________

A contratação de uma empresa de assessoria especializada é de fundamental 
importância para o Município de Independência/CE, já que tem como finalidade 
atender ao contido na vasta legislação vigente que regulamenta a formalização e a 
execução de convénios e instrumentos congéneres com os órgãos e entidades que 
compõem a Administração Pública Federal e Estadual a título de transferência 
voluntária.

Diante disso, a Administração Pública Municipal de Independência tem a obrigação de 
buscar meios para cumprir com suas obrigações tais como garantir melhores 
resultados nas suas ações, garantindo por intermédio de ações de gestão, uma maior 
tranquilidade a nossa população como um todo.

3.0- DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1- Está VEDADA a subcontratação parcial ou total para a realização dos serviços;

4.0- DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS_______________________________________

4.1-Acompanhar junto ã Plataforma + Brasil (Sistema de Convénios do Governo 
Federal) a existência de programas disponíveis para o cadastramento de propostas 
previamente indicadas e/ou voluntárias de interesse do Município, visando o repasse 
de recursos financeiros para a realização de obras, serviços e/ou aquisição de 
máquinas e equipamentos, etc.;
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4.7- Inserção e acompanhamento de propostas cadastradas para o Município junto 
à Plataforma + Brasil (Sistema de Convénios do Governo Federal):
4.8- Inserção e acompanhamento de propostas no Sistema Integrado de Ações de 
Gerenciamento -  SIGA da Fundação Nacional da Saúde - FUNASA, visando à 
formalização de convénios e/ou instrumento congénere objetivando o repasse de 
recursos financeiros a título de transferências voluntárias para a execução de obras, 
dentre elas como implantação de sistemas coletivos de abastecimentos de água, 
implantação de sistemas coletivos de sistema de esgotamento sanitário, implantação 
de melhorias sanitárias domiciliares, implantação de melhorias habitacionais para o 
controle da doença de chagas, dentre outros empreendimentos e serviços
4.9- Inserção e acompanhamento de propostas no Sistema de Propostas do Fundo 
Nacional de Saúde - FNS, objetivando o repasse de recursos financeiros a título de 
transferências voluntárias para realização de obras, aquisição de veículos, aquisição 
de equipamentos, e para aplicação na atenção básica (Incremento Temporário do Piso 
de Atenção Básica - PAB) e na assistência ambulatorial de médio e alto custo / 
complexidade (Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - 
MAC):
4.10- Elaboração da solicitação e dos documentos necessários (plano de trabalho, 
declarações, etc.,) visando à formalização de convénios e termos de ajustes e 
instrumentos congéneres com o Estado do Ceará através de seus órgãos e 
entidades, objetivando o repasse de recursos financeiros a título de transferências 
voluntárias para realização de obras, aquisição de veículos, aquisição de 
equipamentos, etc.:
4.11- Acompanhar junto aos órgãos e entidades que compõem a Administração 
Pública do Estado do Ceará, que tem sede administrativa em Fortaleza, capital do 
Estado do Ceará, a tramitação de todas as solicitações de recursos que visem à 
formalização de convénios e termos de ajustes e instrumentos congéneres, que 
objetivam o repasse de recursos financeiros para realização de obras, aquisição de 
veículos, aquisição de equipamentos, etc.;
4.7- Acompanhamento sistemático de todos os convénios e instrumentos congéneres 
firmados pelo Município com a União Federal e com o Estado do Ceará através de 
seus órgãos e entidades;
4.8- Orientação na aplicação dos recursos transferidos pela União Federal e pelo 
Estado do Ceará, através de convénios e instrumentos congéneres, para o Município;
4.25- Elaboração, registro e acompanhamento das prestações de contas dos 
recursos repassados pela União Federal através de seus órgãos e entidades na 
Plataforma + Brasil (Sistema de Convénios do Governo Federal);
4.26- Elaboração, registro e acompanhamento das prestações de contas dos 
recursos repassados pelo Estado do Ceará através de seus órgãos e entidades no 
Sistema e-Parcerias (Sistema de Convénios do Estado do Ceará):
4.27- Elaboração, registro e acompanhamento das prestações de contas dos 
recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -  FNDE, 
através de convénios, termos de compromissos e programas de ação continuada, no 
Sistema de Gestão de Prestação de Contas -  SIGPC e/ou no Sistema Integrado de 
Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação -  SIMEC, conforme o 
caso;
4.28- Solicitação e acompanhamento de processos de licenciamento ambiental junto 
à Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Estado do Ceará -  SEMACE;
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4.29- Solicitação e acompanhamento de processos de outorga junto à Secretaria 
Estadual dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará/Companhia de Gestão dos 
Recursos Hídricos- COGERH;
4.30- Acompanhamento da situação do Município junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, notadamente quanto ao atendimento dos limites estabelecidos na 
Lei de Responsabilidade Fiscal (aplicação em educação, saúde, limites com pessoal e 
a publicação dos relatórios de que trata a respectiva lei, divulgação das informações 
relativas à execução orçamentária e financeira, em meio eletrônico de acesso público, 
etc.,), mediante a obtenção de certidões através de requerimentos;
4.31- Acompanhamento da situação do Município junto ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, Tribunal Regional Federal da 5- (quinta) Região e ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 1- (Sétima) Região, quanto à regularidade dos pagamentos 
e/ou a inexistência de débitos referente ao pagamento de precatórios, mediante a 
obtenção de certidões através de requerimentos;
4.32- Acompanhamento da situação do Município junto ao Serviço Auxiliar de 
Informações para Transferências Voluntárias - CAUC do Governo Federal, adotando 
as providências necessárias para regularizar inadimplência e/ou orientando a quem 
de direito da administração;
4.33- Acompanhamento da situação do Município junto ao Sistema e-Parcerias 
(Sistema de Convénios do Governo do Estado do Ceará) /Cadastro Geral de Parceiros 
do Estado do Ceará, adotando as providências necessárias para regularizar 
inadimplência e/ou orientando a quem de direito da administração;
4.34- Respostas às consultas da comissão de licitação do município, quando da 
elaboração de editais de licitação para contratação de obras, serviços, equipamentos, 
etc., decorrentes de recursos oriundos de convénios, termos de ajustes, termos de 
responsabilidades, programas e propostas, etc.;
4.35- Orientação à procuradoria jurídica do Município quanto da necessidade da 
interposição de medidas administrativas ou judiciais visando a retirada e/ou suspensão 
de inadimplência decorrentes da execução de convénios e instrumentos congéneres 
firmados nas administrações anteriores, implementadas no Serviço Auxiliar de 
Informações para Transferências Voluntárias - CAUC do Governo Federal, pelos 
órgãos e/ou entidades que compõem a Administração Pública Federal;
4.36- Orientação à procuradoria jurídica do Município quanto da necessidade da 
interposição à interposição de medidas administrativas ou judiciais para retirada e/ou 
suspensão de inadimplência decorrentes da execução de convénios e instrumentos 
congéneres firmados nas administrações anteriores, implementadas no Sistema e- 
Parcerias (Sistema de Convénios do Estado do Ceará)/Cadastro Geral de Parceiros 
do Estado do Ceará, pelos órgãos e/ou entidades que compõem a Administração 
Pública Estadual;
4.37- Elaboração de defesas/justificativas técnicas visando esclarecer dúvidas 
suscitadas pelos órgãos e entidades que compõem a Administração Federal quando 
das análises das prestações de contas apresentadas;
4.38- Elaboração de defesas/justificativas técnicas visando esclarecer dúvidas 
suscitadas pelos órgãos e entidades que compõem a Administração Estadual quando 
das análises das prestações de contas apresentadas;
4.39- Resposta às consultas formuladas pela administração municipal por escrito, 
diretamente ou por outros meios de comunicação disponíveis, tais como: e-mail, 
WhatsApp, etc.;
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4.40- Acompanhar os pleitos de interesse do Município referente à formalização e 
execução de convénios, com qualidade e eficiência, fornecendo sempre que solicitado 
pela administração os esclarecimentos/orientação técnica solicitada;

LOTEtWrCO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE VR. UNI 
MÉDIO

VR.TOTAL
MÉDIO

1

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE 
CONVÉNIOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CONVÉNIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS GOVERNOS 
ESTADUAL E FEDERAL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE

MÊS 11 4.600,00 50.600,00

2

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE 
CONVÉNIOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CONVÉNIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS GOVERNOS 
ESTADUAL E FEDERAL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
EDUCACÃO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÉNCIA/CE

MÊS 11 3.600,00 39.600,00

3

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DE 
CONVÉNIOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CONVÉNIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS GOVERNOS 
ESTADUAL E FEDERAL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA/CE

MÊS 11 2.666,67 29.333,33

- 119.533,33

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.iiov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 |CNPJ: 07.982.028/0001-10

http://www.independencia.ce.iiov.br


PAÇO M U N IC IP A L DEP. ALC EU  V IE IR A  CO U TIN H O  
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

G O V E R N O  M U N I C I P A L

INDEPENDÊNCIA
J U N T O S  F A Z E N O O  A C O N T E C E R

C  Pág O

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Carta de Apresentação)

Local de Data

Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA 
Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha em 
anexo, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Ns GM-PP001/21, cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DE PROJETOS VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS A TÍTULO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA E NA ELABORAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS DECORRENTES DE CONVÉNIOS 
TERMOS DE AJUSTES, TERMO DE COMPROMISSO, TERMO DE 
RESPONSABILIDADE, PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA E INSTRUMENTOS 
CONGÉNERES SIMILARES, DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA/CE.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para 
participação deste certame e que estamos de acordo com os ditames da Lei 8.666/93, e 
suas alteraçõesjDosteriores, bem como a todas as cláusulas e condições previstas neste 
edital de PREGÃO PRESENCIAL N^GM-PP001/21.

PROPONENTE:
ENDEREÇO;
CNPJ/CPF N«:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal 
CPF n^

TeL: [88] 3675.2259 | www.indcpendencia.ce.uov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 |CNPJ: 07.982.028/0001-10

http://www.indcpendencia.ce.uov.br


G O V E R N O  M U N I C I P A L

INDEPENDÊNCIA
J U N T O S  F A Z E N D O  A C O N T E C E R

PAÇO M U N IC IP A L  DEP. ALC EU  V IE IR A  CO U TIN H O  
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA /TA

ANEXO PROPOSTA DE PREÇOS CONFORME ANEXO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND OUANT
VALOR -  R$

VALOR MENSAL VALOR TOTAL
01
02
03

VALOR GLOBAL-R$

(INCLUIR O DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R $_______________ (_____

Local e Data

Nome do Representante Legal 
CPF n®______________ -
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

MODELO N2 01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N̂  GM-PP001/21

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n  ̂ 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPF N2____________ -

MODELO N̂  02
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N̂  GM-PP001/21

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a)________________________________ , portador(a) da
Carteira de Identidade n-............................  e do CPF n - ......................... , DECLARA,
para fins do disposto no inciso VII do art. 4^ da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plena e rigorosamente os requisitos de Habilitação exigidos pelo instrumento 
convocatório deste Pregão.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPF N®____________ _ - ___
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MODELO 03

(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N® GM-PP001/21

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para OS devidos fins e  

sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: 
Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP).

Local e data

Nome do representante Legal 
CPF N«____________ - ___
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à 
Prefeitura Municipal de INDEPENDÊNCIA, no processo de Pregão Presencial GM- 
PP001/21, cujo objeto é ************************** podendo o mesmo, assinar propostas, 
atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar 
toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fie! cumprimento deste 
mandato.

Local e data

Nome do representante Legal 
GPF Ns____________ - ___

C B S.: N o  caso  de  procuracSo p a rtic u la r . reconhecer a  firm a do O U T O R G A N T E , 
em  cartório.
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
.....................  COM A EMPRESA
................................................... PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Independência, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência/CE....................... através da Secretaria
de ..................  inscrita no CNPJ/MF sob o n- neste ato representado pelo(a)
Ordenador(a), Sr(a).............................................. , doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ................................................ com
endereço na Rua ........................................ , N® ........ , bairro ................. em
........................, Estado do ....................... inscrita no CNPJ sob o n^
..................................... , representada p o r.............................................................., CPF n^
................................ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Edital de Pregão Presencial n  ̂ ..................... , Processo n^
........................, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n  ̂8.666/93, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n  ̂ 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a 
Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n- 10.520, de 
17/07/2002, devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima 
referido(a).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0.presente contrato tem por objeto é .............................................

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 “A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ ______________  (________________ ), conforme
planilha em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento 
das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom 
andamento do objeto;
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4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas;
4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.
4.5-Disponibilizar com antecedência a documentação e as informações solicitadas 
pela contratada necessárias ao bom desempenho dos serviços;
4.6-É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Independência/CE, a elaboração 
de todos os projetos (projetos arquitetônicos, projetos complementares, memorial 
descritivo, especificações técnicas, memória de cálculo, orçamento, cronograma físico 
e financeiro, etc.,) referentes a obras objeto de convénio e/ou instrumento congéneres 
a serem firmados pelo Município, com a União Federal e/ou com o Estado do Ceará, 
com bem, pelos pagamentos referentes à elaboração de estudos ambientais, estudos 
hidrológicos, estudos geotécnicos, sondagens, anotação de responsabilidade técnica - 
ART., etc., necessários aprovação do convénio e/ou instrumento congénere.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1“ Executar os serviços do Contrato, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n® 8.666/93 e suas alterações;
5.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE 
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus 
empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
5.4-Utllizar de forma privada e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de Independéncia/CE, para a execução dos serviços;
5.5-Manter em arquivo próprio e devidamente individualizado, uma cópia de toda a 
documentação enviada pela Prefeitura Municipal de Independência/CE, como forma 
de atender às solicitações dos órgãos ou entidades;
5.6-Acompanhar a vigência dos convénios, contratos de repasses, termos de 
cooperação, termos de ajustes, termos de adesão, termos de compromisso, termos de 
responsabilidade e instrumentos congéneres firmados pelo Município de 
Independéncia/CE.
5.7- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual.
5.8- Dispor de instalações físicas adequadas, pessoal com conhecimento técnico e 
equipamentos modernos para realizar com eficiência, eficácia e rapidez os serviços 
constantes no anexo I deste processo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO
6.1-0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data de assinatura da Ordem de
Serviços a té ............................, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos
na Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.2-Os serviços serão prestados na sede da empresa contratada e ao pessoal da 
Prefeitura Municipal de Independência/CE, por meio de visitas à sede da empresa, 
eventualmente na sede da Prefeitura Municipal, desde que previamente solicitado;
6.3-Os serviços deverão ser prestados obrigatoriamente e necessariamente por 
pessoal qualificado pertencente exclusivamente ao quadro da empresa contratada,
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com experiência necessária na execução dos serviços objeto do presente termo de 
referência;
6.4-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, deverá ser apresentada à 
Secretaria contratante, mediante apresentação dos respectivos recibos (em duas 
vias), fatura e nota fiscal, para fins de conferência e atestação da execução dos 
serviços.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria 
contratante, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 
30 (trinta) dias úteis, a contar da data da respectiva aprovação desta.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1‘As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das Dotações 
orçamentárias: *****************
ELEMENTO DE DESPESAS:****************
SUB ELEMENTO DE DESPESAS:’* * * * * * * * * * * *

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1-Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base na variação percentual do IGP-M ou outro índice equivalente, 
caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 
§ 1®, art. 65, da Lei n  ̂8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais.

11.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa:

l-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.^ 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos:
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
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b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II-Muitas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso 
na entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre 0 valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em 
corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rejeição;

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 
à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 0 prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior.

11.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado 0 direito ao contraditório 
e ã ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções 
previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a 
sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

11.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, 0 valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

11.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
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11.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida.

11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1-A rescisão contratual poderá ser:

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n- 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração;

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n- 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n- 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1- Está VEDADA a subcontratação parcial ou total para a realização dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
14.1-Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CLÁUSULA DÉCIMA-OUINTA - DO FORO
15.1-Fica eleito o foro da Comarca de Independência, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos.
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Independêncla/CE........ d e ............................de

(Nome do Secretária) Representante da Empresa
Secretária d e ............. Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _____________
Nome:
CPF:
2 .
Nome:
CPF:
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